INDICAÇÃO Nº 
655
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à doação de 06 (seis) computadores para a Associação de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência de Peruíbe é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende 33 (trinta e três) portadores de necessidades especiais, portadores de síndrome de down inclusive, com projeções de aumento do número de assistidos para os próximos anos.

É a única entidade do município que presta esse tipo de atendimento, o qual visa, sobretudo, a inclusão social desses cidadãos.

Embora a relevância do trabalho realizado, em especial para a população mais carente, a entidade, mesmo recebendo uma pequena subvenção do poder público, sobrevive com grande dificuldade, o que vem dificultando a consecução de suas metas. 

Uma das atividades ainda não implementada é o oferecimento de cursos informática para os deficientes visuais e auditivos, objetivando sua absorção pelo mercado de trabalho. Como sabemos, noções básicas de informática, configura-se, hoje, requisito essencial para o exercício de diversas atividades profissionais.  

Pleiteia a instituição o auxílio do governo estadual, a fim de que seja contemplada com a doação de 06 (seis) computadores para que possa, finalmente, iniciar a preparação desses assistidos.

O apelo formulado pelos Senhores Anielo Pernice Neto e Jorge Luiz Nunes Florindo, Presidente e 1º Secretário, respectivamente, da A. A. P. P. D. P., nos afigura justo e relevante, razão pela qual rogamos a especial atenção das autoridades competentes a fim de que a análise do pedido se dê dentro da maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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